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5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 19 DE 

MARÇO DE 2024, NO AUDITÓRIO "PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE ANHAIA 

MELLO". 

 

 

PRESIDENTE E RELATOR – Conselheiro Antonio Roque Citadini             

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS – João Paulo 

Giordano Fontes 

SECRETÁRIO – Germano Fraga Lima 

PROCESSO - TC-008550.989.23-0 (ref. TC-003050.989.21-9) 

RECORRENTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de São João da Boa Vista – IPSJBV. 

ASSUNTO: Balanço Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista – IPSJBV, relativo ao exercício de 

2021. 

RESPONSÁVEL: Sérgio Venício Dragão (Superintendente). 

EM JULGAMENTO: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada 

no DOE-TCESP de 20-03-23, que julgou irregulares as contas, com 

fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, c.c. artigo 36, parágrafo 

único, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 160 

UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo 

Diploma Legal. 

PROCURADOR DE CONTAS: Thiago Pinheiro Lima. 

FISCALIZAÇÃO ATUAL: UR-19. 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 R

O
M

A
N

I V
A

R
IZ

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-6777-J09P
-5S

E
P

-2W
3V



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS TC-008550.989.23-0 

 

 

 

 

PRESIDENTE E RELATOR – Senhores Conselheiros, Procurador 

do Ministério Público de Contas e senhor Secretário-Diretor Geral. No item 58 

há pedido de sustentação oral a ser proferida por videoconferência pelo senhor 

André Sablewski Grau, que já nos ouve.  

Cumprimento o senhor André e passo ao relatório.  

Tratam os autos de Recurso Ordinário interposto pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista – 

IPSJBV contra r. Sentença publicada no DOE em 23-03-2023, que julgou 

irregular o Balanço Geral do Exercício de 2021, nos termos do artigo 33, inciso 

III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, aplicando-se os 

incisos XV e XXVII do artigo 2° do mesmo diploma legal. 

Ainda, aplicou multa no valor de a 160 UFESPs ao responsável, 

Sr. Sérgio Venício Dragão – Superintendente à época, com base no artigo 104, 

inciso I, da citada Lei Complementar. 

 

(RELATÓRIO JUNTADO AOS AUTOS) 

 

A defesa tem a palavra pelo prazo regimental. 

 

SENHOR ANDRÉ SABLEWSKI GRAU – Boa tarde, senhor 

Presidente, senhores Conselheiros, demais membros da Mesa, sou atuário, 

não sou advogado, venho representar aqui o Instituto de Previdência como 

atuário. Sou André Grau, formado pela Faculdade de Economia e 

Administração da Universidade de São Paulo - FEA-USP, e há mais de 15 

anos venho atuando em institutos de previdência com essa difícil missão de 

trazer viabilidade e equilíbrio financeiro e atuarial para esses institutos. 

Nesse diapasão, se o Presidente me permite, eu gostaria de 

trazer à baila o julgado do Conselheiro Sidney Beraldo, TC-020245.989.23-1, 
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onde ele relatou o Recurso Ordinário posto pelo Instituto de Previdência do 

Município de Rio Claro, e até elogiar o entendimento que foi feito, existia 

apenas uma recomendação, a conta estava julgada regular, o recurso é de 

minha autoria também; e entendemos por bem fazer um recurso contra a 

recomendação, porque se tratava de recomendação que versava sobre uma 

Norma, a NBC TSP-15, que exige a aplicação de um método de financiamento, 

o método do “crédito unitário projetado”, que é o conhecido PUC, e, no nosso 

recurso, dizíamos que a imposição desse método vai gerar, vai trazer um 

esvaziamento, vai trazer uma diminuição no fluxo dos recursos. 

Naquela oportunidade, naquele Município, naquele Instituto de 

Previdência, o método que utilizamos traz um fluxo maior de receitas para o 

Instituto. Então, o nosso excelentíssimo Presidente do Tribunal, Conselheiro 

Sidney Beraldo, afastou, naquele momento, a recomendação, dizendo: “olha, 

temos aqui um método que aumenta o fluxo de receitas; quem deve decidir, 

então, o método, é o ente federativo, desde que observadas as normas” como 

o foram, afastando assim essa obrigatoriedade de utilização do método PUC. 

Digo isso, porque é importante para o julgamento aqui em tela, 

que, como o Presidente relatou, trata-se de um esvaziamento do superávit, das 

reservas. Aí, por que coloquei o julgamento passado? Porque se, de fato, esse 

esvaziamento tivesse sido resultado de uma atitude nossa, de uma decisão dos 

gestores ou do próprio Instituto, poderíamos estar aqui discutindo, sim, alguma 

irregularidade ou algum possível descumprimento da regra, mas não é o caso.  

Esse esvaziamento aconteceu, bem como relatamos no nosso 

Recurso Ordinário do processo aqui em tela, que tudo aconteceu por conta da 

circunstância de que o ano de 2021 foi, provavelmente, o auge da pandemia, e 

nenhum instituto de previdência conseguiu bater as metas atuariais, todos eles 

observaram uma remarcação negativa nos títulos de investimentos, portanto, 

começamos o ano com R$ 170 milhões – arredondando – e terminamos o ano 

com R$ 160 milhões. Basicamente, esse é o motivo da reprova. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 R

O
M

A
N

I V
A

R
IZ

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-6777-J09P
-5S

E
P

-2W
3V



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS TC-008550.989.23-0 

 

 

 

 

Então, fizemos o nosso Recurso Ordinário no meio do ano 

passado, quando não tínhamos ainda os dados de 2023, mas reforçamos que 

se tratava meramente de circunstância; passamos, talvez, pelo maior desafio 

de nível mundial, que teve reflexo significativo nos investimentos. 

Dizendo isso, hoje já temos os dados de 2023, um ano excelente. 

O Instituto, em dezembro, comemorou a superação do teto de R$ 200 milhões. 

Havia uma diminuição de R$ 170 milhões para R$ 160 milhões, e hoje já temos 

mais de R$ 200 milhões, não tem razão nenhuma para a gente analisar o 

Instituto de Previdência. 

Agora, tratando especificamente da matéria atuarial, que trata de 

médias de longuíssimo prazo, não é simplesmente um exercício, sempre nos 

baseamos em vários exercícios, vários anos seguidos, é um estudo de 

longuíssimo prazo, de forma que o Tribunal deve tomar um pouco de cuidado 

ao julgar um exercício somente; e estamos falando de um período de 

pandemia. 

Então, fizemos o nosso Recurso Ordinário, e o Secretário-Diretor 

Geral, Doutor Sérgio Ciquera Rossi, no seu parecer, entendeu as nossas 

colocações, de forma brilhante até, e disse que “as reservas estão lá para 

serem usadas, não houve fraude, não houve irregularidade, tampouco más 

decisões, não existe nada”; simplesmente, os nossos títulos foram remarcados, 

existiu, de fato, uma diminuição desses recursos, que hoje já foram repostos, 

afastado aí o período de pandemia, e nós temos, hoje, até mais recursos; o 

ano de 2023, de fato, trouxe de volta o que a pandemia tirou, e temos, hoje, 

mais recursos do que teríamos projetado lá no pré-pandemia. 

Então, Presidente, só para trazer à nossa conjectura, estamos 

falando de um Município que, hoje, o Ente Federativo repassa ao Instituto de 

Previdência o maior volume de recursos de toda a história do Instituto de 

Previdência; temos hoje um Instituto de Previdência que paga o maior volume 

de benefícios para o seus segurados; temos o maior patamar de capitalização 

que já atingimos, ou seja, mais de R$ 200 milhões, trata-se de um Instituto com 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 R

O
M

A
N

I V
A

R
IZ

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-6777-J09P
-5S

E
P

-2W
3V



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS TC-008550.989.23-0 

 

 

 

 

nota B+ no IEG-Prev do próprio Tribunal, uma qualificação excelente, talvez a 

mais alta para institutos de previdência que herdaram déficits atuariais 

históricos, e temos um Instituto de Previdência que tem o Selo Pró-gestão, 

além daquele selo que o próprio Ministério da Previdência atribui aos institutos 

que atendem requisitos até rigorosíssimos de gestão, além do Certificado de 

Regularidade Previdenciária. 

Nessa baila, temos o pedido pelo voto de regularidade das contas 

de um Instituto de Previdência que vem fazendo a sua lição de casa de forma 

brilhante, cuidando de um problema histórico deixado para o Instituto, não é de 

hoje, como eu disse, hoje temos os melhores índices possíveis, a melhor 

capacitação dentro do Instituto, e o Doutor Ciquera Rossi analisou de forma 

brilhante a situação, fez o seu relato, e o nosso pedido, Presidente, é 

simplesmente que acompanhe o Doutor Ciquera Rossi, pela regularidade das 

contas e também pelo afastamento da multa ao nosso gestor, Doutor Sérgio 

Dragão. Obrigado.  

 

PRESIDENTE E RELATOR – Cumprimento o senhor André Grau, 

que se identificou como não-advogado, mas isso favoreceu a clareza da sua 

colocação. 

Meu voto conhece do recurso. Conhecido.  

No mérito, vou acompanhar a manifestação de SDG, pelo 

provimento; reforma da decisão, julgadas regulares as contas, sem embargo de 

outras recomendações que lá tiverem.  

 

(VOTO JUNTADO AOS AUTOS) 

 

Em discussão. Em votação. Aprovado. 

Cumprimento o senhor André Grau. 
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DECISÃO CONSTANTE DE ATA: Pelo voto dos Conselheiros 

Antonio Roque Citadini, Presidente e Relator, e Dimas Ramalho e do Auditor 

Substituto de Conselheiro Márcio Martins de Camargo, após a sustentação oral 

proferida pelo Senhor André Sablewski Grau, constante das correspondentes 

notas taquigráficas, inseridas aos autos, preliminarmente a E. Câmara conheceu 

do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para o fim de, 

reformando a decisão recorrida, julgar regulares as contas do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista - 

IPSJBV, relativas ao exercício de 2021, sem embargo das recomendações 

contidas nos autos, excetuando-se os atos pendentes de apreciação por este 

Tribunal. 

 

Taquígrafo: Nicomedes 
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RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 

5ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, dia 19/03/2024 

 

Item 58 

Processo: TC-008550.989.23-0 (ref. TC-003050.989.21-9) 

Recorrente(s): Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista – IPSJBV. 

Assunto: Balanço Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista – IPSJBV, relativo ao exercício de 2021. 

Responsável(is): Sérgio Venício Dragão (Superintendente). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 20-03-23, que julgou irregulares as contas, com fundamento no 

artigo 33, inciso III, alíneas “b” e “c”, c.c. artigo 36, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao 

responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

Fiscalização atual: UR-19. 

 

 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DO 
EXERCÍCIO. CONHECIMENTO. PROVIMENTO. 
Instituto de Previdência Municipal. Resultado negativo do exercício. 
Redução do superávit anterior. Parcelamentos. Resultado de 
investimentos. Justificativas aceitas. Recurso conhecido e provido. 

 

RELATÓRIO 

   Tratam os autos de Recurso Ordinário interposto pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista – 

IPSJBV contra r. Sentença publicada no DOE em 23-03-2023, que julgou 

irregular o Balanço Geral do Exercício de 2021, nos termos do artigo 33, inciso 

III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, aplicando-se os 

incisos XV e XXVII do artigo 2° do mesmo diploma legal. 
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   Ainda, aplicou multa no valor de a 160 UFESPs ao responsável, 

Sr. Sérgio Venício Dragão – Superintendente à época, com base no artigo 104, 

inciso I, da citada Lei Complementar. 

    O Julgador do feito, e. Auditor Samy Wurman, destacou que o juízo 

de irregularidade decorreu das seguintes falhas: 

• Resultado negativo do exercício; 

• Esvaziamento do superávit financeiro anterior;  

• Déficit econômico e patrimônio líquido negativo;  

• Evidenciação defeituosa do saldo de parcelamentos; e  

• Rentabilidade negativa dos investimentos. 

 

    O Recorrente, aqui em síntese, alegou: 

• Inocorrência de condutas contrárias à norma regulamentar ou lesivas ao 

erário;  

• Os exercícios de 2020 e 2021 foram críticos para toda a economia, 

afetando fortemente o setor público e privado, em decorrência de uma 

pandemia que assolou o mundo, justificando a apontada retração 

acentuada dos ativos financeiros do Regime nestes exercícios; 

• Para aumentar a receita do Recorrente no ano de 2021, a alíquota de 

contribuição previdenciária dos servidores ativos e inativos passou a ser 

de 14% (quatorze por cento), atendendo à Constituição Federal, 

decorrente da Reforma da Previdência ocorrida no final de 2019, sendo a 

providência adotada importante para ajudar no equilíbrio das contas da 

recorrente no futuro; 

• Destaque aos resultados alcançados no IEG-PREV;  

• Certificação no Pró-Gestão RPPS;  

• Conformidade do plano de custeio (LCM nº 4.574/2019) às normas 

atuariais, inclusive sendo avalizado pelos órgãos reguladores dos regimes 

previdenciários.  

• Aumento da arrecadação, com a retomada de admissões no serviço 

público municipal, reduzindo a insuficiência do Plano Previdenciário. 
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   O Ministério Público de Contas opinou pelo não provimento do 

Apelo, uma vez que as razões recursais nada inovaram, remanescendo os 

fundamentos da decisão. 

 

   Os autos seguiram para a SDG que manifestou pelo 

conhecimento do apelo e, no mérito, pelo provimento do Recurso interposto 

por entender que a maior parte das ocorrências levantadas  teve esclarecimentos 

aceitáveis, e os desacertos remanescentes podem ficar no campo das 

recomendações. 

É O RELATÓRIO. 

 

VOTO  

    

   Em preliminar, conheço do Recurso Ordinário, pois foram 

atendidos os pressupostos de seu cabimento.  

 

   No mérito, a decisão comporta reforma. 

 

  As alegações trazidas pelo Recorrente são suficientes para 

proporcionar a reforma da decisão combatida. 

 

   Inicialmente, conforme as razões recursais apresentadas, o 

apontamento referente à rentabilidade negativa dos investimentos no exercício 

pode ser afastado. 

 

   A impropriedade tem por causa os desdobramentos advindos da 

pandemia, sem desconsiderar, no entanto, o fato de que as aplicações e 

investimentos financeiros possuem alocações de longo prazo, e a formação de 

reservas destinadas ao custeio dos benefícios concedidos pelo RPPS deverá se 

normalizar conforme o andar da economia. 
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   Consigno ainda que a manifestação da zelosa Fiscalização em seu 

relatório traz a informação de que as aplicações financeiras (investimentos) do 

Regime se encontraram de acordo com a Resolução CMN n° 3922/2010, e aquelas 

dos Fundos de Investimentos foram devidamente deliberadas pelos respectivos 

Órgãos Colegiados, não tendo sido constatadas situações atípicas nos 

regulamentos/prospectos dos investimentos realizados. 

   Sobre o desequilíbrio ou insuficiência financeira entre a 

arrecadação de receitas (contribuições e demais vinculadas ao RPPS) e as 

despesas incorridas, ocasionando déficit registrado na ordem de R$ 

10.801.529,82, as justificativas demonstram que houve sua absorção por 

completo, de modo que contou com os recursos do Instituto, através da alocação 

de seu Ativo Financeiro/Circulante, iniciando com seus aportes a receber da 

competência de Dezembro/2021 (R$ 2.831.748,06) e com o remanescente 

acobertado pelos demais valores disponíveis (superávit financeiro de 2020 = R$ 

168.857.884,92). 

 

   Portanto, cabe recomendação no sentido da adoção de medidas a 

fim de se estabelecer um equilíbrio financeiro e atuarial para os respectivos 

planos de massas segregadas, inclusive levando-se em consideração a Reforma 

da Previdência implementada através da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

 

      Por fim, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista informa que foi instituída a Previdência 

Complementar, através da Lei nº 4.926/2021, bem como houve a aprovação da 

Lei Complementar nº 5.143/2023, adequando o Plano de Custeio (LC nº 

4.574/2019) ao estabelecido no artigo 59, inciso VI, alíneas “a” e “b”, da Portaria 

MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, medida que, segundo a Origem, 

equacionará o déficit do Plano Previdenciário.  

 

   Diante de todo o exposto, acompanho manifestação de SDG e 

VOTO pelo PROVIMENTO do Recurso Ordinário, com a consequente reforma 

da decisão recorrida, para o fim de julgar regulares as contas do Instituto de 
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Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista - 

IPSJBV, relativas ao exercício de 2021, sem embargo das recomendações 

contidas nos autos, excetuando se os atos pendentes de apreciação por este 

Tribunal. 

 

ANTONIO ROQUE CITADINI 
                CONSELHEIRO  

LP 
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